
JUSTIFICATIVA:

cÂVTIRA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

O Vereador infra-assinado, membro da Comissáo de Legislaçáo- Justiça e

Redação, no uso de suas atribuiçóes legais, apresenta Emenda Modificativa ao

Êáiãtããà L-"i oã Aúoria do Éi""i,tiuo M-unicipat, com justiÍicativa registrada:

EMENDAtoDlFlcATlVAaoProjetodeLeiNo.o3/.t2oo3Súmula:..lnstitui
o Dia do Evangélico no Município de Campo Magro'

O Artigo 'lo. Passa a vigorar com a seguinte redação:

Art í o. Fica ínstituído o DIA DO EVANGÉLICO' no

tlunicípio de Campo agro' a 3êÍ comemoÍado no

segunüo domingo do mês de novembro'

Tal alteração ocorre devido ao fato do dia 13 de maio ser o dia da aboliçáo

a" 
"""i"u"trr", 

àia constituido em lei a nível nacional'

Campo Magro, 01 de dezembro de 2003'
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